
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 326/2022 CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO 
DE NAVIRAl E A EMPRESA MERCADO AVENIDA LTDA - EPP 

I - CONTRATANTES: 'MUNICÍPIO DE NA  VIRAL  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris /1. °  343, inscrita no CGC/MF sob o n.° 03.155.934/0001-90 
nesse ato representado pelo Sr. Luiz Alberto Ávila Silva  Junior,  Gerente de Meio Ambiente e Ordenador 
de Despesas conforme Decreto n°. 013/2021, brasileiro, portador do CPF/MF n°886.203.871-20 e Cédula 
de Identidade RG 1.045.950 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Venezuela, n°. 620 - 
Centro e Sr. Josemar Tomazelli,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto 12°. 
091/2022, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG 
590.539 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Natureza, n°. 148, Bairro: Residencial 
Portinari, e a empresa MERCADO AVENIDA LTDA - EPP,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida a Avenida Ponta Pord, 426- centro, inscrita no CNPJ/MF n°06.974.546/0001-20 e Inscrição 
Estadual n°28.333.592-O, representada pelo Sr. Esdras Nathalio Tramarin de Araújo, já qualificado nos 
autos, ajustam o presente Termo, mediante as clausulas e condições aqui estipuladas. 

II — FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, inciso II, 
alínea "d" da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  — DA AUTORIZAÇÃO: 0 presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da solicitação da 
empresa e análise da procuradoria adjunta do município, justificada em fato superveniente, sendo que este 
termo passa afazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nela estivesse contido 
— Processo n°187/2021 — Pregão Presencial n°104/2021 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo de alteração, a alteração da Clausula Quarta — Do Valor 
e Condições de Pagamento, conforme solicitação da empresa contratada e Parecer Jurídico passando a 
ter seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO" 

4.1 — Fica alterado o valor dos itens abaixo relacionados, correspondente ao reequilibrio econômico-
financeiro solicitado pela contratada, de acordo com o valor apurado no Parecer Jurídico anexo. 

ITEM  COD.  DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 
REGISTRAD 
0 UNITÁRIO 

VALOR 
REGISTRADO 
ATUALIZADO 

4 1916 BANANA NANICA - INTACTA COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS (ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS). 

KG 90 3,96 5,54 

14 1961 MAMÃO 	FORMOSO- 	INTACTO 	COM 	TODAS 	AS 	PARTES 
COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS 	(ASPECTO, 	COR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS). 

KG 30 6,15 8,61 

19 1967 TOMATE - INTACTO COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS (ASPECTO, GOR E SABOR CARAOTERISTIGOS). 

KG 50 6,65 8,75 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

2.1 — Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a 
fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo,  ern  02 (duas) vias jtal  teor e fonna, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas  test  

LUIZ LB i•  011":- 	A JÚNIOR 
Ge -nt- e et° 	-nte e  Ord.  de Despesas  

on  D • - 	/13/2021  
•• ii- 

Navirai 	setembro de 2022. 

ESDRAS NATHAL 	ARIN DE ARAÚJO 
C 	01.261-04 

da 
ante 

JOSEIYÀR TOMAZELLI 
Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas 

Conforme Decreto n°. 091/2022 
Contratante 

Testerf\unhas: 
 L-,j0.__7 	,ij

4--
MAR44 HELENA MARQUES VIEIRA 

PF 870.233.421-68 
SUELI BARBOS 	OS 

CPF _?# 	1-20 
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